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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura 
 
 

PORTARIA Nº 094/PROAD/INFRA/UFFS/ 2011 

 

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e tendo em 
vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 
354/GR/UFFS/2010, de 30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma 
data, resolve: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir 27 de julho de 2011, o servidor VOLNEI DARINO POL, 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SIAPE nº 1757358, da atribuição 
de fiscalizar e acompanhar os serviços prestados pela empresa REALMAC MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA e COSTA LESTE COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTO LTDA ME, no Campus de Erechim/RS, Processo 23205.000007/2010-
19, Contrato nº 007/2010 e 009/2010, respectivamente, para a qual havia sido designado 
pela Portaria nº 015/PROAD/INFRA/UFFS/2010 de 13 de setembro de 2010. 

Art. 2º DESIGNAR o servidor JOÃO ALBERTO TEFFILI, CPF 002.653.000-70, 
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SIAPE 1769389, para fiscalizar e 
acompanhar os serviços prestados pela Empresa REALMAC MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA e COSTA LESTE COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTO LTDA ME, no Campus de Erechim/RS, Processo 23205.000007/2010-
19, Contrato nº 07/2010 e 09/2010, respectivamente.  
 

Chapecó - SC, 08 de setembro de 2011. 
 
 
 

Péricles Luiz Brustolin 
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

 

 


